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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 

EDITAL N° 01/2022 

O Sr. Adenir José Dallé, Prefeito(a) Municipal de Monte Belo do Sul/ RS, no uso das atribuições legais, torna público 
que estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Concurso 
Público que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de 
Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargos públicos e formação de Cadastro Reserva 
(CR), com ingresso pelo regime jurídico-administrativo estatutário, o qual reger-se-á pela Lei Orgânica do Município, o 
Estatuto dos Servidores Municipais e demais legislações vigentes pertinentes ao quadro de cargos referido neste 
Concurso, certame que observará o disposto na Lei Municipal nº 13/1993 e no Decreto Municipal n° 93/2014 e 
demais regramentos pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Professores; 

- Prova Prática para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1 As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico (R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 Enfermeiro 20h 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 
Registro no COREN/RS 

1 + CR 20 horas 2.608,91 

02 Enfermeiro 40h 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 
Registro no COREN/RS 

CR 40 horas 5.282,40 

03 Engenheiro Civil 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil 
e Registro no CREA/RS 

CR 40 horas 7.566,35 

04 Farmacêutico 
Ensino Superior Completo em Farmácia e 
Registro no CRF/RS. 

CR 40 horas 5.955,27 

05 Fiscal Ambiental 

Ensino Superior Completo em Biologia, 
Engenharia Agrônoma, Engenharia Química, 
Engenharia Ambiental ou Engenharia Florestal 
com registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 20 horas 1,924,57 

06 Fisioterapeuta 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia e 
Registro no CREFITO/RS. 

CR 20 horas 3.270,35 

07 Médico 
Ensino Superior Completo em Medicina e 
Registro no CREMERS. 

CR 16 horas 5.955,27 

08 Médico Comunitário 
Ensino Superior Completo em Medicina e 
Registro no CREMERS 

CR 32 horas 12.358,36 

09 Médico Pediatra 
Ensino Superior Completo em Medicina e 
Especialização e/ou Residência na área e 
Registro no CREMERS 

CR 20 horas 5.955,27 

10 Nutricionista 
Ensino Superior Completo em Nutrição e 
Registro no CRN/RS 

CR 30 horas 4.273,03 

11 Odontólogo 20h 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 
Registro no CRO/RS 

CR 20 horas 3.936,51 
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12 Odontólogo 40h 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 
Registro no CRO/RS 

CR 40 horas 5.955,27 

13 
Professor de Biologia 
20 h 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica. 

CR 20 horas 1.616,34 

14 
Professor de Educação 
Infantil 20 h 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica 

CR 20 horas 1.616,34 

15 
Professor de Educação 
Infantil 40 h 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

CR 40 horas 3.262,64 

16 
Professor de Educação 
Física 20 h 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica e registro no 
CREF/RS. 

CR 20 horas 1.616,34 

17 
Professor de Língua 
Portuguesa 20 h 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

01 + CR 20 horas 1.616,34 

18 
Professor de Língua 
Inglesa 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

01 + CR 20 horas 1.616,34 

19 
Professor de 
Matemática 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

CR 20 horas 1.616,34 

20 Professor de História 
Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

CR 20 horas 1.616,34 

21 
Professor de Séries 
Iniciais 

Ensino Superior Completo em Licenciatura 
Plena com Habilitação específica  

CR 20 horas 1.616,34 

22 Psicólogo 
Ensino Superior Completo em Psicologia e 
Registro no CRP/RS 

CR 20 horas 3.936,51 

23 Psicopedagogo 

Ensino Superior Completo (Licenciatura Plena) 
na área da Educação e Especialização em 
Psicopedagogia Clínica através de curso de 
pós-graduação 

01 + CR 20 horas 1.616,34 

24 Veterinário 
Ensino Superior Completo em Medicina 
Veterinária com registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

CR 20 horas 2.865,53 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

25 
Técnico em 
Contabilidade 

Curso Técnico em Contabilidade e Registro no 
CRC/RS 

CR 40 horas 6.291,75 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

26 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 01 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

27 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 02 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

28 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 03 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

29 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 04 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 

CR 40 horas 1.454,10 
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qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

30 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 05 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

31 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 06 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

32 
Agente Comunitário de 
Saúde –Microárea 07 

Ensino Médio Completo e Residir na área da 
Microárea em que atuar desde a publicação 
deste edital. Ter concluído o curso de 
qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde 

CR 40 horas 1.454,10 

33 
Agente de Combate a 
Endemias (ACE) 

Ensino Médio Completo e ter concluído o curso 
de qualificação básica para a formação de 
Agente de Combate a Endemias 

01 + CR 40 horas 1.454,10 

34 Almoxarife Ensino Médio Completo CR 40 horas 1.710,76 

35 Atendente de Creche Ensino Médio Completo 05 + CR 30 horas 1.154,71 

36 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo  CR 40 horas 1.924,57 

37 Fiscal Sanitarista Ensino Médio Completo  CR 40 horas 2.266,75 

38 Fiscal Tributário Ensino Médio Completo  CR 40 horas 2.266,75 

39 Tesoureiro Ensino Médio Completo  CR 40 horas 3.270,35 

40 
Monitor de Educação 
Básica 

Ensino Médio Completo 01 + CR 30 horas 1.154,71 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

41 Motorista 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria D ou E 

02 + CR 40 horas 1.924,57 

42 Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria C, D ou E 

02 + CR 40 horas 2.266,75 

NÍVEL ALFABETIZADO 

43 
Auxiliar de Serviços de 
Obras 

Alfabetizado 2 + CR 40 horas 1.454,10 

44 Merendeira-Servente Alfabetizado 4 + CR 40 horas 1.154,71 

 
2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para as vagas anunciadas neste Edital serão chamados segundo as necessidades do 
Município de Monte Belo do Sul/RS. Os demais candidatos formarão um cadastro reserva cuja nomeação estará 
condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público. 

2.1.2 O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, a ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, respeitado o 
preenchimento das vagas por acesso universal e por cota de pessoa com deficiência. 
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2.1.3 Nos cargos em que não há vagas reservadas para nomeação imediata para candidatos com deficiência em 
razão do quantitativo oferecido. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de 
vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1 É assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital às pessoas com deficiência, 
que podem concorrer a 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que haja compatibilidade 
entre as atribuições do cargo pretendido e a deficiência que possuem, conforme disposto na Lei Municipal 1.327/2017 
e no Decreto Federal nº 3.298/1999. 

2.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

2.2.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e 
na formação de cadastro reserva. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), comprovando-a 
por meio de laudo médico. 

2.2.2.2 Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização de qualquer tipo de 
prova (Teórico-Objetiva, redação, discursiva, etc.), deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, 
informando o atendimento necessário, e seguir o procedimento descrito no subitem 2.2.3 deste Edital. 

2.2.2.3 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 04/09/2021 (6 (seis) meses retroativos à data da 
publicação do edital). 

2.2.2.4 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter sido expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital; 

b) Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente a Classificação 
Internacional de Doença (CID-10); 

d) Atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo IV – Modelo de Laudo Médico. 

2.2.3 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo III, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Online 
– Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

2.2.3.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 

2.2.4.1 Não serão aceitos laudos médicos: 

a) Do candidato que não os enviar conforme subitem 2.2.3: 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.4.2 No período de homologação das inscrições, os laudos não serão avaliados em sua particularidade, sendo 
assim, as pessoas com deficiência serão submetidas à Comissão Especial, conforme subitem 2.2.13. 

2.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

2.2.6 As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva 
realização, inclusive no que se refere à Prova Prática. 

2.2.7 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de Pessoa com Deficiência em número suficiente ao 
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preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa com Deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas as listas a nota final de aprovação e a classificação ordinal. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

2.2.12 Considerando o total de vagas imediatas oferecidas por cargo, tal reserva será preenchida na medida em que 
forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade. 

2.2.13 A situação da pessoa com deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão Especial 
designada pela Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento 
do candidato como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e do grau da deficiência com as 
atribuições essenciais do cargo pleiteado. 

2.2.13.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.13.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões, referentes a confirmação como PCD – Pessoa com Deficiência em procedimentos 
realizados em outros Concursos Públicos. 

2.2.13.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação com um novo laudo médico, original, que ateste a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) 
dias anteriores à data da avaliação pela Comissão Especial. 

2.2.13.4 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, será emitido um parecer conclusivo, 
indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo candidato. 

2.2.13.5 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento como pessoa com deficiência, o candidato passará a 
concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral), e não mais pela lista 
de cotas de pessoa com deficiência. 

2.2.13.6 Caso a avaliação prevista no item 2.2.13 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

2.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

2.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-Objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
laudo médico e/ou documentos comprobatórios que comprovem a necessidade. Os documentos deverão ser 
encaminhados durante o período previsto no Cronograma de Execução. 

2.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por laudo 
médico e/ou documentos comprobatórios: 

2.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso no 
local de realização da prova. 

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a perna. 

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, 
cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

IV) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira de 
tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova. 

V) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, 
será fornecida sala próxima ao banheiro. 

VI) Técnico de Enfermagem para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido Técnico em 
Enfermagem. Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, apenas 
de pessoas contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os candidatos com 
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implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. 

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova deverá levar 
a de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

2.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência visual 
(cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-
Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas 
classes/carteiras da sala. No laudo médico deve constar o tamanho necessário da fonte para a leitura da prova. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova em 
sala reservada. 

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é oferecido o 
NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova. 

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente quando as 
fontes previstas no subitem 2.3.2.2, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um computador é 
disponibilizado para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso da lupa 
eletrônica para a leitura da prova. 

VI) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual. 

2.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao Fiscal 
de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante a 
realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária a 
utilização da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o laudo 
médico, terá apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (10 
minutos antes do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá retirá-la. Caso seja 
detectado, durante a realização da prova, candidato com uso de prótese auditiva e não comprovado por laudo 
médico, conforme previsto no item 2.3.1, ele será eliminado. 

2.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos candidatos 
transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, 
necessitar realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definido na referida lei. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata deverá 
levar um(a) acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma sala 
reservada para essa finalidade e que será o(a) cuidador(a) da criança durante a ausência da mãe. O 
acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões e 
permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso não haja acompanhante, a criança 
não poderá permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo 
gasto com a amamentação. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade. 
O/A acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no 
horário determinado em Edital e deverá guardar todos os seus pertences em embalagem indicada pela equipe 
de Coordenação Local da FUNDATEC e ser inspecionado pelo detector de metais, bem como assinar uma ata 
no dia de prova. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. 

IV) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da 
candidata. 
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V) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de laudo médico. A Comissão de Concurso da FUNDATEC examinará a 
fundamentação da solicitação. 

2.3.2.5 Os atendimentos especiais descritos acima, se deferidos, serão concedidos em todas as fases de provas 
escritas (Teórico-Objetiva, etc) do Concurso Público, no que couber. 

2.3.3 Os laudos deverão conter o CID, data de emissão posterior ao dia 04/09/2021 (6 (seis) meses retroativos à data 
da publicação do edital, assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

2.3.4 Os documentos comprobatórios, à exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social, deverão 
conter data de emissão posterior ao dia 04/09/2021 (6 (seis) meses retroativos à data da publicação do edital 
retroativos à data da publicação do edital), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

2.3.5 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo IV, e/ou de documentos comprobatórios, os candidatos deverão 
realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do “Formulário 
Online – Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

2.3.5.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

2.3.5.2 Não serão aceitos laudos médicos e/ou documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

2.3.6 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

2.3.7 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada 
na ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por laudo médico, no período 
previsto no cronograma de execução. 

2.3.7.1 Candidatos considerados como Grupo de Risco da Covid -19 não são considerados para fins de atendimento 
especial, no que se refere a salas individuais. Todas as recomendações do Ministério da Saúde, vigentes nos 
Decretos Municipais e Estaduais, no dia de aplicação das provas, serão seguidas. 

2.3.8 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) 
o(s) atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

2.3.9. Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a necessidade 
do candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

2.3.9.1. A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

2.3.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

2.3.11 Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da 
FUNDATEC as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da 
aplicação da prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo 
qualquer reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de laudo médico, que 
deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova. O não atendimento da solicitação 
determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do candidato no certame. 

3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
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internet, no endereço www.fundatec.org.br. 

3.1.1.1 Ao se inscrever neste Concurso, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os requisitos 
exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e instruções 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2022 mediante a inscrição pela internet e o 
pagamento do valor correspondente. 

3.1.3 Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o endereço www.fundatec.org.br. No site, o candidato 
encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de 
Abertura para conhecer as normas reguladoras desse Concurso Público. 

3.1.3.1 A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer, 
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.3.2 A Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à 
internet durante o período de inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua 
Sagrada Família, nº 533 – Bairro Centro, em Monte Belo do Sul/RS, no horário de atendimento ao público, das 
08h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h30min. 

3.1.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Durante o processo de inscrição, será 
emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o 
dia do vencimento indicado no boleto. Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no 
endereço do site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica. 

3.1.6 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.6.1 Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF 
ou documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Concurso Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado do certame, a qualquer momento. 

3.1.6.2 Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

3.1.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.1.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas 
da lei.  

3.1.9 O candidato que desejar se inscrever pela cota de Pessoa com Deficiência – PCD deverá, no ato do 
preenchimento da ficha de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, bem como observar os 
procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição homologada. O não atendimento dos 
procedimentos complementares condicionará a homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas na cota de 
PCD – Pessoa com Deficiência. 

3.1.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no subitem 
2.3 deste Edital. 

3.1.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento. Tanto a opção de cargo quanto de cota não poderão ser alterados após a 
efetivação do pagamento do boleto bancário, não cabendo análise de pedido de recurso para esses casos. 

3.1.11.1 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo, cota, atendimento especial, etc.), o 
candidato deverá efetuar uma nova inscrição e proceder ao pagamento. 

3.1.12 O candidato deverá selecionar corretamente, na ficha de inscrição, o cargo para o qual deseja concorrer e a 
cidade de realização de prova, quando há essa possibilidade, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento 
adequado. 

3.1.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, se as provas 
forem realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de Realização das Provas, Anexo III, item 1.1.  

3.1.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a 
FUNDATEC homologará APENAS a última inscrição registrada no sistema e que foi devidamente confirmada por 
pagamento, as demais serão bloqueadas.  
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3.1.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.1.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, até o último de dia de inscrição, sendo que o 
pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. Não serão 
aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 

3.1.15 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 4 deste Edital. 

3.1.15.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no item 4 deste 
Edital e a solicitação de inscrição cujo pagamento for efetuado após a data de encerramento das inscrições, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.15.2 Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.15.3 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares 
maliciosos’ que por ventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto 
bancário, o candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do 
código de barras corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado 
corresponde ao devido.  

3.1.15.4 O pagamento realizado no último dia previsto, conforme Cronograma de Execução, e processado após a 
data prevista neste Edital, implicará no indeferimento da inscrição.  

3.1.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como os descritos no subitem 3.1.16.1. 

3.1.16.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante a solicitação do 
candidato.  

3.1.16.1.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos trâmites processuais da instituição arrecadadora. 

3.1.17 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.18 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer 
alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.1.18.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada. 

3.1.18.2 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução. 

3.1.19 É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

3.1.20 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Para qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br. 

3.1.20.1 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais. 

3.1.21 A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em jornal local dos extratos do Edital de Abertura, Edital de Data, Hora e Local da Prova Teórico-e de Homologação 
do Resultado Final. 

3.1.22 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

3.2 DA FOTO DIGITAL 

3.2.1 No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 
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3.2.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, 
como óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.2.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.2.2.1 Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e visualização dos olhos na foto. 

3.2.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

3.2.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.2.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

3.2.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

3.2.5.1 Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições, através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

3.2.6 No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento, o candidato será 
encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à identificação especial, desde que não infrinja o 
disposto no subitem 3.2.7.1.  

3.2.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso, estando 
ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de resposta. Além disso, a 
foto será encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de garantir a lisura do 
certame. 

3.2.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado do Concurso, em qualquer momento do processo. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição: 

a) Nível Superior Completo: R$ 130,00 (cento e trinta reais); 

b) Nível Técnico Completo, Nível Médio Completo e Nível Fundamental Incompleto e Nível Alfabetizado: R$ 80,00 
(oitenta reais). 

4.1 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição, conforme previsto nos Decretos Federais nº 6.593/2008 e 
6.135/2007: 

a) O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional,  de que trata o Decreto nº 6.135/2007; 

4.1.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, no período previsto no Cronograma de 
Execução.  

4.1.2.1 PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS NO CADÚNICO: 

4.1.2.1.1 Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br e preencher o Requerimento de Isenção disponível no link Formulário Online – Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição – Cád. Único, comprovando o enquadramento de seu pedido, que deverá conter: 

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 

b) declaração de que atende à condição estabelecida na alínea “a” do subitem 4.1.1. 

4.1.2.1.2 A FUNDATEC consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

4.1.2.2 Os documentos deverão ser enviados através do site da FUNDATEC até às 17 (dezessete) horas do último 
dia previsto para encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 
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4.1.2.3 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

4.1.3 As informações prestadas no Formulário Online de Requerimento de Isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato, que pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua 
eliminação do Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no artigo 299 do Código Penal. 

4.1.4 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) não observar a forma estabelecida no subitem 4.1.2 deste Edital. 

4.1.5 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal ou via e-mail. 

4.1.6 Somente serão analisados os pedidos que forem protocolados pelo Formulário Online. Não serão aceitas 
solicitações de isenção de pagamento de valor de inscrição encaminhadas via postal, via e-mail ou qualquer outra 
forma não estabelecida nesse item. 

4.1.7 Caso o candidato realize inscrição para mais de um cargo, independentemente das provas serem realizadas em 
dias/turnos distintos, será concedida isenção apenas para a inscrição escolhida de acordo com o último protocolo 
registrado no sistema de isenção. 

4.1.7.1 Não serão realizadas alterações após o deferimento da inscrição isenta. 

4.1.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no dia previsto no Cronograma de Execução. 

4.1.9 Para a comprovação da situação de isento, os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos, poderão 
encaminhar documentação complementar, através do Formulário Online – Recurso do Resultado dos Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, durante o período informado 

no Cronograma de Execução. 

4.1.9.1 A documentação complementar deverá ter sido emitida até 90 (noventa) dias anteriores à data da publicação 
do Edital de Abertura. 

4.1.10 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Concurso 
Público, acessar o endereço eletrônico www.fundatec.org.br e imprimir o boleto bancário para pagamento até o último 
dia previsto no Cronograma de Execução, conforme procedimentos descritos neste Edital. 

4.1.11 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

4.1.12 A FUNDATEC, a qualquer tempo, poderá fazer diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não seu pedido de isenção, ou ainda, eliminando o candidato do certame se detectada declaração falsa, 
aplicando-se as demais sanções penais cabíveis.  

4.1.13 Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto 
bancário antes do período previsto para a divulgação do Resultado Preliminar dos Pedidos de Isenção da Taxa de 
Inscrição, o valor referente à taxa paga não será devolvido. 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Pedidos deferidos e indeferidos para as vagas de Pessoas com Deficiência; 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização da 
Prova Teórico-Objetiva; 

- Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto nos subitens 3.1.13.1 e 3.1.13.2 deste Edital; 

- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, 
número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a 
solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições. 
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5.4 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

5.5 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 9. 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-Objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexos VII e VIII) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II). 

6.1.1 No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 
lançamento deste Edital, constantes nos Anexos VII e VIII. 

6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) hora 
após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 (duas) 
horas do início do certame. 

d) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os candidatos 
possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

6.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos será, em princípio, realizada no Município de Monte Belo do 
Sul/RS. Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as provas 
poderão ser aplicadas em outras cidades da região. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada com, no mínimo, 8 
(oito) dias de antecedência à data provável de realização das provas no site www.fundatec.org.br, no dia referido no 
Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.3.2 A data de prova informada no Cronograma de Execução é somente provável, podendo ser alterada conforme 
necessidade, incluindo sábados e feriados. 

6.3.3 Caberá apenas a FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS a determinação dos locais em 
que ocorrerão as provas, podendo ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

6.3.3.1 As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas 
desfavoráveis na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de 
horário ou realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo 
de baixo desempenho do candidato. 

6.3.3.2 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

6.3.3.3 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas 
pelos órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC. As orientações detalhadas estarão constantes no Edital de 
Divulgação da Data, Hora e Local de Aplicação das Provas. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta. 

6.5 Não será permitida a entrada, no prédio de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local 
da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro 
sinal sonoro, se estiver acompanhado por Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.5.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

6.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.6.1 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          14 

6.6.1.1 Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolados e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

6.6.2 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade e documentos de identificação em modelo eletrônico. Não 
será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

6.6.3 Para agilizar o processo de identificação, ao chegar na sala de aplicação da prova, o candidato deverá ter em 
mãos o documento de identificação. O aparelho celular deverá estar desligado, garrafas (transparentes) deverão 
estar sem rótulo e lanches deverão estar armazenados em embalagem transparente, de acordo com o item 6.19 e 
seus subitens. 

6.7 Na entrada da sala, todos os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de metais, 
e após esse ato, não poderão manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.7.1 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da 
FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

6.7.2 A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, 
como uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC 
considere necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

6.8 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá: 

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) Registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica, e também data de expedição de, no máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de 
realização das provas; 

a.2) Somente serão aceitos se o candidato entregar, no dia de prova, uma cópia impressa do registro de ocorrência 
online. 

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da identidade 
do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será utilizada 
somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, antes da publicação das notas preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme prazo determinado 
no cronograma de execução do Edital de Abertura, cópia do documento de identificação autenticada em cartório, via 
Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto Alegre/RS, CEP: 91530-034, 
com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso (nome do Concurso). 

6.8.1 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a Grade Respostas corrigida. 

6.8.2 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

- o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura do 
portador; 

- o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação; 

- o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações cadastradas na 
ficha de inscrição do Concurso/Processo Seletivo; 

- a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, conforme 
divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

- a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza em 
relação a fisionomia do candidato; 

- a Comissão de Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos na Ata 
de Coordenação do Concurso. 

6.8.3 A identificação especial será julgada pela Comissão de Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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6.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.10 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 

6.10.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 
fora da Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

6.11 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

6.12 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus aparelhos eletrônicos 
desligados. A embalagem será fornecida pelo fiscal de sala, mas será de total responsabilidade do candidato a 
guarda de todos os materiais. 

6.12.1 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

6.12.2 A embalagem para guarda dos materiais, devidamente lacrada, deverá ser mantida embaixo da carteira do 
início até o término da aplicação da prova e somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de aplicação das 
provas, ou seja, fora do local de aplicação. 

6.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer 
tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer 
tipo de impresso e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão magnético de 
qualquer espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais 
como telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; 
aparelhos de comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas 
brancas. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será 
eliminado do Concurso Público. 

6.13.1 Os pertencente não permitidos usar/portar durante a prova devem ser guardados embaixo da mesa. 

6.13.1 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

6.13.2 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É 
aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 

6.13.3 Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em 
lugares indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Concurso para inspeção, 
não sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o equipamento poderá 
ser retirado, nos dias e horários de atendimento da FUNDATEC, mediante comprovação de dono do objeto, mediante 
comprovação do dono e em concordância com o subitem 6.40. 

6.13.4 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.13.4.1 O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 
10.826/2003, a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

6.14 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem 
vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem 
à sala da Coordenação Local da FUNDATEC para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à 
intimidade do candidato, a fim de garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 

6.14.1 No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção. 

6.15 É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado do Concurso Público. 

6.16. Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: boné, chapéu, gorro, cachecol, manta 
e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

6.16.1 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da 
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prova. 

6.16.2 A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

6.17 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao 
Fiscal no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
Fiscal de Sala.  

6.18 A(o) candidata(o) que necessitar utilizar absorvente durante a realização da prova deverá comunicar ao Fiscal 
no momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

6.19 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de ponta grossa, de material 
transparente, com tinta preta, documento de identificação e lanche, se houver, armazenado em embalagem 
transparente. Garrafas devem ficar posicionadas ao lado da mesa, não sobre ela. 

6.19.1 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 

6.19.2 Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.19.3 Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

6.19.4 Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

6.20 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na 
lista de presença. 

6.21 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, número de seu 
documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

6.21.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link http://54.207.10.80/portal_pf/ “Alteração de 
Dados Cadastrais”, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, antes da publicação das notas da Prova 
Teórico-Objetiva, conforme prazo determinado no cronograma de execução do Edital de Abertura. 

6.21.2 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.21.3 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

6.22 Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

6.22.1 Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões, conforme determinado no Anexo II. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade do candidato 
comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno. 

6.22.1.1 Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos. 

6.23 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.24 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.13, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

6.25 O candidato será eliminado do Concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre 
em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.26 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros materiais 
não permitidos; 
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b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a prova e 
entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

a) estar ou fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado 
em qualquer momento durante a realização das provas (ex. na palma das mãos);  

b) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem 
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

d) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

e) fumar no ambiente de realização das provas; 

f) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 6.13; 

g) não devolver integralmente o material recebido; 

h) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que embalados; 

i) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, ainda 
que embalados; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessário para o processo; 

k) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

l) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

m) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, foto ou 
RG; 

n) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

o) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

p) estiver portando arma sem a devida autorização; 

q) que tenha deixado crianças desacompanhadas. 

6.27 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

6.28 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

6.29 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.30 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.31 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame. 

6.32 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, tanto na prova quanto 
na Grade de Respostas. 

6.32.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica com tinta preta. 

6.32.2 A FUNDATEC não se responsabiliza pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica 
com tinta de qualquer outra cor que não seja preta. 

6.33 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.34 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 
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6.34.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.34.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.35 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Concurso Público, os 03 (três) últimos candidatos 
de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo 
se o número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerão os únicos 
candidatos presentes até o término das provas da respectiva sala. 

6.35.1 Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos. 

6.35.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

6.35.3 Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das grades de respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais 
como: registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de 
guarda dos documentos. 

6.36 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Concurso da FUNDATEC e ao Município de Monte Belo do 
Sul/RS. 

6.37 Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Concurso Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos determinados 
pelo subitem 2.3.2.4. 

6.37.1 A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

6.37.2 Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art.2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, estes 
serão eliminados, conforme item 6.26. 

6.37.2.1 Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

6.38 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

6.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico 
de sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público. 

6.40 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal Monte de Belo do Sul/RS não se responsabilizam por perdas, extravios 
ou danos que ocorrerem durante o processo de aplicação das provas. 

6.40.1 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação 
Local, serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

6.40.2 Documentos de identificação oficiais deixados pelos candidatos e encontrados pela Coordenação Local, à 
exceção de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação. 

6.41 Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem 
como registrar em Ata de Prova, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à aplicação da prova não 
poderá ser considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

6.42 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final 
de cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o 
turno correspondente ao de realização da prova. 
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6.42.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

6.42.1.1 Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

6.42.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br. 

 

7. DA PROVA PRÁTICA 

7.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas haverá Prova Prática para os primeiros aprovados, 
considerando a nota total obtida na Prova Teórico-Objetiva. 

7.1.2 Serão convocados o número de candidatos determinado no quadro abaixo, sendo respeitados os percentuais 
das cotas para candidatos com deficiência, conforme tabela abaixo: 

 

Cargo Total Convocados PCD – Pessoa com Deficiência Demais 

Motorista 20 1 19 

Operador de Máquinas 20 1 19 

7.1.2.1 Para determinar os candidatos que realizarão essa etapa, serão aplicados os critérios de desempate 
estabelecidos nos subitens 11.1 e 11.2, alíneas “a” até “i”. Persistindo o empate, serão convocados todos os 
candidatos empatados no último critério. 

7.2 Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas serão convocados os candidatos 
aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de classificação. 

7.3 Para o cargo que exigem CNH, somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, 
apresentar o documento de habilitação com a categoria solicitada neste Edital. 

7.3.1 Para a realização da Prova Prática e, posteriormente, para o exercício das atividades profissionais, não serão 
concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos. 

7.3.2 Não será aceita CNH violada ou fora do prazo de validade. 

7.4 Não serão aceitas cópias autenticadas, nem mesmo protocolo de documento, tampouco boletim de ocorrência de 
perda e/ou furto. 

7.5 A descrição das atividades da Prova Prática bem como as orientações, os critérios de avaliação, o(s) local(is), 
o(s) horário(s) e outras informações serão publicadas em Editais específicos, conforme Cronograma de Execução. 

7.5.1 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

7.6 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 
demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo. 

7.7 A Prova Prática será de caráter eliminatório e classificatório. 

7.8 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para tal. Será 
de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo realizada a 
prova, o candidato será reprovado e eliminado do Concurso Público. 

7.9 Em caso de a banca avaliadora perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio ou 
terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de imputar falta 
eliminatória na Prova Prática. 

7.10 O candidato, ao receber a informação de sua inaptidão em uma das atividades realizadas, fica impedido de 
prosseguir na prova e, não concordando com o resultado obtido, poderá solicitar a imediata revisão através da 
filmagem realizada no local, se solicitado imediatamente após o comunicado que o eliminou da Prova Prática. 

7.10.1 A solicitação da revisão da filmagem deverá ser requerida à Coordenação Local após a emissão do parecer da 
Banca Avaliadora na respectiva atividade que o eliminou, com prazo de até 10 min. 

7.10.2 A análise da filmagem realizada será no local e visualizada apenas pela Banca Avaliadora e a Coordenação 
Local, tendo o parecer definitivo sobre o resultado do candidato. 
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7.11 Não havendo candidatos aprovados na Prova Prática em número suficiente para o preenchimento das vagas 
descritas por este Edital ou que vierem a surgir, e havendo candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, poderão 
ser realizadas novas convocações para realização desta etapa, respeitando a ordem de classificação na Prova 
Teórico-Objetiva e o prazo de vigência desse Concurso. 

 

8. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

8.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-Objetiva para os 
cargos de Professor. 

8.1.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório. 

8.2 Procedimentos para entrega dos Títulos: 

8.2.1 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, subitem 8.3. O candidato 
não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

e) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de envio 
dos títulos. 

f) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do 
Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser realizada a 
consulta pela Banca Examinadora. 

8.2.2 Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

8.2.3 O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

8.2.3.1 O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada 
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme Anexo VI. A Banca Examinadora analisará os documentos no item 
indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

8.2.4 Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

8.2.4.1 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

8.2.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos, conforme subitem 8.2.1. 

8.2.6 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

8.2.7 Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, (Anexo VI), ainda que entregues, não serão avaliados. 

8.2.8 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

8.2.9 Diplomas, certificados ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, identificando 
a Instituição, e devem ser postados em sua integralidade, frente e sempre que houver qualquer informação 
constante no verso. 

8.2.10 Caso o candidato tenha sido convocado para entrega de títulos em mais de um cargo, deverá realizar o 
procedimento descrito acima, para ambos. 

 

8.3 Da avaliação dos Títulos e do quadro de pontuação 

8.3.1 Os critérios de Avaliação da Prova de Títulos, os documentos que serão aceitos, bem como a pontuação por 
item, estão descritos no Anexo VI – Avaliação da Prova de Títulos e Quadro de Pontuação, deste Edital. 
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8.4 Da entrega dos títulos para a posse 

8.4.1 Os candidatos deverão entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos encaminhados na 
Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 13.726/2018. 

8.4.2 Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como requisito 
do cargo. 

8.4.2.1 Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado como benefício de pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

8.4.3 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a 
realização do Concurso, ele será eliminado do Concurso Público. 

 

9. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA, DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS 
PROVAS 

9.1 Os pedidos de revisão do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, da homologação preliminar das 
inscrições, do gabarito preliminar, da leitura das marcações na grade de respostas e das notas preliminares das 
Provas terão prazos preestabelecidos no Cronograma de Execução. 

9.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia 
previsto no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

9.2.1 Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

9.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 
necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

9.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

9.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

9.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva e dos resultados das Provas de Redação, Discursivas e/ou Peça Processual, quando houver, sob pena de 
não ter seu recurso avaliado. 

9.5 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

9.5.1 Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

9.6 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, 
será considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

9.6.1 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido.  

9.7 Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

9.7.1 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou de respostas. 

9.7.2 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para essa alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas 
preliminares, a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

9.8 Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

9.8.1 As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          22 

9.8.2 Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares. 

9.8.3 Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação 
pela FUNDATEC. 

9.8.4 Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato 
não se manifestar durante o período de recurso. 

9.8.4.1 As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

9.8.4.2 Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

9.9 Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso 
dessa fase. 

9.10 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração 
dos resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. A manifestação deverá ser 
realizada através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes critérios: 

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas intempestivas, 
sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente. 

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o disposto nas 
justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

9.11 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

10. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

10.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

10.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na 
Prova Teórico-Objetiva estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

10.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigido estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

10.1.3 Para os cargos de Professores, o valor total da Prova de Títulos será somado à nota da Prova Teórico-
Objetiva. 

10.1.4 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

 

10.5 Da Prova Prática 

10.5.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a 
aprovação na Prova Prática estão definidas no Quadro Demonstrativo de Provas – Outras Etapas – Anexo III deste 
Edital. 

10.8 Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Em caso de empate na classificação final dos candidatos será observado como primeiro critério o candidato 
idoso, maior de 60 (sessenta) anos, dando-se preferência ao de idade mais elevada nos termos do Art. 27, parágrafo 
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único, da Lei Federal nº 10.741/2003, considerando a data de publicação do Edital de Abertura; 

11.2 Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo, aplicados de 
acordo com o conteúdo programático/matérias das provas dos cargos previstos no Anexo II e demais etapas 
correspondentes mencionadas no Anexo III (quando houver): 

a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na Prova de Legislação/Estrutura e Funcionamento; 

d) maior pontuação na Prova de Fundamentos da Educação; 

e) maior pontuação na Prova de Legislação; 

f) maior pontuação na Prova de Matemática/Raciocínio Lógico; 

g) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais; 

h) maior pontuação na Prova de Títulos; 

i) maior pontuação na Prova Prática; 

11.3 Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 
03 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em 
ata. 

11.4 O candidato empatado/desempatado poderá ter acesso às datas de nascimento dos candidatos que estão 
empatados na sua mesma posição, desde que compareça na sede da FUNDATEC em horário previamente 
agendado. 

11.5 A Classificação Final deste Concurso Público resulta da classificação dos candidatos aprovados na Prova 
Teórico-Objetiva e Prática, quando houver. 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

12.1 A aprovação na Prova Teórico-Objetiva e em outras etapas eliminatórias (se houver) será pré-requisito para a 
classificação do candidato. 

12.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 10 e seus subitens. 

12.3 Da Classificação dos Cargos sem Prova de Títulos: 

12.3.1 A nota final será a soma das questões da Prova Teórico-Objetiva, aplicando o peso determinado no Anexo II. 

12.3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas. 

12.3.3 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

12.3.4 Não haverá arredondamento de notas. 

12.4 Da Classificação dos Cargos de Motorista e Operador de Máquinas: 

12.4.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e da Prova 
Prática (Prat), conforme cálculo abaixo: 

 

 

 

sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

12.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

12.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 
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12.5 Da Classificação dos Cargos com Prova de Títulos: 

12.5.1 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo: 

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

Pontos Tit = Nota Final da Prova de Títulos. 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

12.5.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

12.5.3 Não haverá arredondamento de notas. 

12.9 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas Provas Teórico-Objetiva, 
Prática e de Títulos (quando houver). 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

13.1 A publicação da homologação dos resultados finais será realizada através de 02 (duas) listas, após a conclusão 
de todas as etapas prevista neste Edital, conforme segue: 

a) uma listagem para classificados na ampla concorrência; 

b) uma listagem para classificados para pessoas com deficiência; 

13.2 A homologação do resultado final será divulgada em jornal e no www.fundatec.org.br, devidamente autorizada 
pelo Prefeito de Monte Belo do Sul/RS. 

 

14. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

14.1 O concurso destina-se ao provimento de vagas previstas e/ou que vierem a surgir ou forem criadas dentro do 
prazo de validade estabelecido neste Edital, para os cargos definidos no subitem 1.1, o qual passa a contar a partir 
da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 

14.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter 
atualizado seus dados cadastrais junto ao Setor de Recursos Humanos, localizado à Rua Sagrada Família, nº 533, 
Bairro Centro, Monte Belo do Sul/RS, e-mail: rh@montebelodosul.rs.gov.br, fone: (54) 3457-2051. 

14.2.1 A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail), ou por Carta A.R. direcionada ao 
endereço residencial cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, ou no site oficial do Município de Monte 
Belo do Sul – www.montebelodosul.rs.gov.br –, no quadro mural de avisos da Prefeitura Municipal de Monte Belo do 
Sul/RS, e, em jornal de circulação local. 

14.2.2 Para a convocação, será utilizado o endereço eletrônico fornecido no cadastro junto à FUNDATEC, atualizado 
até a publicação da Homologação do Resultado Final do Concurso. 

14.2.3 O candidato aprovado obriga-se a manter seu endereço eletrônico (e-mail) atualizado junto à Prefeitura 
Municipal de Monte Belo do Sul/RS. As alterações do endereço eletrônico (e-mail) deverão ser encaminhadas para 
rh@montebelodosul.rs.gov.br observando o seguinte padrão: 

a) O assunto da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser: Alteração de e-mail, contendo também o cargo para 
o qual foi aprovado; 

b) A redação da correspondência eletrônica (e-mail) deverá informar: Nome, CPF, número de inscrição, cargo, 
classificação e novo endereço de e-mail. 

14.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS para 
tomar posse no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, sendo contados da posse 5 (cinco) 
dias para entrar em exercício, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de 
nomeação, com decorrente perda de todos os direitos e imediata nomeação do candidato subsequentemente 
classificado: 

a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão inferior a dez anos; 
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b) Comprovante de estado civil (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de casamento com averbação de 
separação, divórcio ou óbito quando for o caso); 

c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino; 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) Título de Eleitor; 

f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, que poderão ser acessadas através dos 
links abaixo: 

http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

g) PIS/PASEP; 

h) 1 foto 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 

i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais; 

j) Última declaração do Imposto de Renda, ou, declaração atualizada dos respectivos bens; 

k) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 

l) Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos de idade; 

m) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro 
cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

o) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de 
Monte Belo do Sul/RS; 

p) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

q) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos ou acima quando o cargo assim o exigir; 

r) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 

s) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido; 

t) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 

u) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “REGULAR”, realizada através do site 
consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal nº 8.373/2014 e 
Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015; 

Observação: o comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral –CQC – eSocial, sem divergências, 
que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, em cumprimento às disposições contidas no Decreto 
Federal nº 8.373/2014 e Resoluções nº1/2015 e nº 4/2015, do Comitê Gestor do eSocial (Federal). 

v) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome 
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo 
candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório. Aos Agentes Comunitários de Saúde, declaração de 
que o candidato reside no referido endereço desde a data de publicação do Edital do Concurso Público; 

14.4 Conforme disposto no item 8.8.1, o candidato na ocasião da contratação, deverá entregar, cópias de todos os 
documentos encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei 
Federal nº 13.726/2018. 

14.5 O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, após 
convocação, será submetido à análise de Comissão Especial, que emitirá parecer fundamentado sobre o 
enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a compatibilidade ou não com as atribuições 
essenciais do cargo, conforme disposto no subitem 2.2.13. 

14.6 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará 
pelo candidato aprovado no Concurso Público. 

14.7 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no 
Concurso. 

14.7.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes. 
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14.8 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Monte Belo do Sul/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

 

15. DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

15.1 A comprovação de experiência para os cargos em que é exigido tempo de serviço deverá ser apresentada por 
uma das seguintes formas: 

- apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com registro de atuação em cargo equivalente 
ao pretendido; 

- declaração do contratante, em papel timbrado, em que conste claramente que o candidato exerceu as atividades 
previstas no Edital; 

- apresentação de contratos, juntamente com os respectivos recibos de pagamento comprobatórios de prestação de 
serviço no exercício da profissão e atividades exercidas; 

- contratos ou declaração de realização de estágio não curriculares relacionados à área de atuação do cargo 
pretendido, somente para os cargos de Nível Médio; 

- certidão do acervo técnico ou similar a ser expedida pelo Conselho Profissional, com a data de início e de término 
das atividades (dia, mês e ano). 

 

16. DA VALIDADE DO CONCURSO 

16.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da data de emissão do Edital 
de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Concurso poderá ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul/RS. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A(s) data(s), o(s) local(is) e o(s) horário(s) de realização das provas ou avaliações serão divulgados com no 
mínimo 08 (dias) antes de sua realização, em jornal de circulação local OU Diário Oficial do Estado do RS, no painel 
de publicações da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS e no site www.fundatec.org.br. É de inteira 
responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o comparecimento na 
data e nos horários determinados.  

17.1 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

17.2 Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

17.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

17.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

17.5 Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as grades de respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da 
hora, bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

17.5.1 O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as grades de 
respostas das provas teórico-objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail 
requerimento.adm@fundatec.org.br, em até 02 (dois) dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da 
Fundatec informará a data e horário, para conhecimento e agendamento do candidato, que deverá comparecer com 
documento de identificação. Somente poderão participar desse procedimento os candidatos inscritos e 
homologados nesse Concurso. 

17.6 A Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas referentes a este Concurso Público. 

17.7 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na FUNDATEC, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações 
da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS, sito à Rua Sagrada Família, 533 - Bairro Centro - Monte Belo do 
Sul. 
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17.8 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante o Concurso 
Público, não serão disponibilizados posteriormente. 

17.9 O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um concurso público, os seus dados (nome, 

número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicados nos sites da Prefeitura Municipal 
de Monte Belo do Sul/RS e da FUNDATEC, através de editais e listagens da referida Prova. 

17.9.1 A FUNDATEC e Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS se obrigam a realizar o tratamento de dados 
pessoais, de acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar 
efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse 
Concurso Público. 

17.9.2 O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados 
para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao se inscrever nesse certame declara seu 
expresso consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 
as etapas determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de 
Monte Belo do Sul/RS participante na realização das publicações previstas no cronograma, dos formulários de 
presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados 
para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

17.9.3 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS ficam autorizadas a compartilhar os dados 
pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas 
neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre 
acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 
prestação de contas. 

17.10 Será eliminado do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo 
solicitado pelo Município de Monte Belo do Sul/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

17.11 A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido 
na ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

17.12 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados 
preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

17.13 A Prefeitura de Monte Belo do Sul/RS e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas 
de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de anti-spam, etc. 

17.14 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Homologação do Resultado Final. Após, os candidatos classificados deverão 
manter os dados de contato atualizados junto ao Município de Monte Belo do Sul/RS pelo e-mail 
(rh@montebelodosul.rs.gov.br) ou pelo telefone (54) 3457-2051. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

17.15 Nos cargos em que há candidatos aprovados no Concurso Público anterior, em que o tempo de validade não 
tiver sido esgotado, haverá prevalência desses candidatos a serem chamados antes em relação aos candidatos 
classificados no presente Concurso Público. 

17.16 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Monte Belo do Sul/RS da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

17.17 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Concurso Público. 

17.18 Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a publicação do 
Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, sendo posteriormente repassados à Prefeitura 
Municipal de Monte Belo do Sul/RS via ofício. 

17.19 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Porto 
Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 
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17.20 Será admitida a impugnação deste Edital, que deverá ser encaminhada exclusivamente pelo e-mail 
impugnacao@fundatec.org.br, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco dias úteis a contar da 
sua publicação. 

17.20.1 As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS verificarem a necessidade de alterações deste Edital, 
serão publicados no site da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares. 

17.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da FUNDATEC em conjunto com a Comissão 
de Concurso da Prefeitura Monte Belo do Sul/RS. 

 

18. ANEXOS 

18.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

d) Anexo IV – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA DE VAGA 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  

e) Anexo V – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS; 

f) Anexo VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO; 

g) Anexo VII – PROGRAMAS – PROVA BASE; 

h) Anexo VIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

 

Monte Belo do Sul, 04 de março de 2022. 

 

Adenir José Dallé 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

– ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1 Enfermeiro 20h 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de 
assistência médico – hospitalar do Município; participar na educação e formação de profissionais e auxiliares neste 
Setor. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 
enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar 
remédios, responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e 
psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas 
intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços 
de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de 
alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos 
executados pelo pessoal que lhe for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal 
de enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade; participar do ensino em escolas de 
enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; 
apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; executar tarefas afins. 
 
1.2 Enfermeiro 40h 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de 
assistência médico – hospitalar do Município; participar na educação e formação de profissionais e auxiliares neste 
Setor. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 
enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar 
remédios, responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e 
psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas 
intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços 
de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de 
alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos 
executados pelo pessoal que lhe for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal 
de enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade; participar do ensino em escolas de 
enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; 
apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; executar tarefas afins. 
 
1.3 Engenheiro Civil 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação 
em geral e de obras. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e 
vias públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e 
rural, executar ou supervisionar trabalhos topográficos, estudar projetos, dirigir ou fiscalizar a construção e 
conservação de edifícios públicos e obras complementares, projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos  relativos a 
máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral, realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos, estudar, 
projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes 
de distribuição, examinar projetos e proceder vistorias de construções, exercer atribuições relativas à engenharia de 
trânsito e técnicas de materiais, efetuar cálculos de estruturas de concreto armado,  aço e madeira, responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
1.4 Farmacêutico 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 
farmacêuticos. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições 
médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários 
à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas 
tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário 
médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos 
farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de 
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compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar assessoramento técnico aos demais profissionais da 
saúde, dentro do seu campo de especialidade; participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; executar 
tarefas afins. 
 
1.5 Fiscal Ambiental 
Atribuições: ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Exercer a fiscalização específica nos termos da legislação 
ambiental municipal e demais legislações ambientais pertinentes. Executar fiscalização fazendo comunicações, 
notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades, prestar informações, emitir autos de infração aos 
responsáveis; realizar diligências necessárias à instrução de processos; verificar denúncias; participar do processo de 
gestão ambiental; executar tarefas afins; fiscalizar o cumprimento de leis e posturas municipais, bem como as 
diretrizes de proteção e conservação do meio ambiente e recursos naturais, apresentar periodicamente boletins de 
atividades realizadas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento; promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento e desenvolver 
tarefas de controle e de monitoramento ambiental; promover a apuração de denúncias e exercer a fiscalização 
sistemática do meio ambiente do Município; trazer ao conhecimento do ente ou órgão responsável qualquer agressão 
ao meio ambiente, independente de denúncia; emitir laudos de vistoria, autos de constatação, notificação, embargos, 
ordens de suspensão de atividades, autos de infração e multas, em cumprimento com a legislação ambiental 
municipal e demais legislações pertinentes; promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, 
produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a legislação ambiental; 
exercer o poder de polícia ambiental e em especial aplicar as sanções administrativas previstas na legislação 
ambiental municipal. Executar as atividades operacionais de controle, regulação e fiscalização ambiental, prover as 
devidas informações nos processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na 
área ambiental. 
 
1.6 Fisioterapeuta 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e 
recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins.   
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento no entorses, 
fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, 
geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente 
em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; 
participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que 
tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
1.7 Médico 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária e, quando necessário, no domicílio, realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento da Unidade Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contrareferência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar internação hospitalar, solicitar exames 
complementares, executar outras tarefas afins. 
 
1.8 Médico Comunitário 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES:  Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária e, quando necessário, no domicílio, realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento da Unidade Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contrareferência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar internação hospitalar, solicitar exames 
complementares, executar outras tarefas afins. 
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1.9 Médico Pediatra 
Atribuições: ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Examinar os pacientes que procuram a Unidade Sanitária, avaliar as 
condições de saúde e estabelecer o diagnóstico, avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes, 
estabelece o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, prestar 
pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata, orientar a equipe 
multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência, participar da equipe médico-cirúrgica quando 
solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho, comunica ao seu superior 
imediato, qualquer irregularidade, participa de projetos de treinamento e programas educativos, cumpre e faz cumprir 
as normas, propõe normas e rotinas relativas a sua área de competência, classifica e codifica doenças e operações, 
de acordo com o sistema adotado, manter atualizados os registros das ações de sua competência, faz pedidos de 
material e equipamentos necessários a sua área de competência, faz parte de comissões provisórias e permanentes 
instaladas no setor de saúde, atende crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica 
integral, executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 
 
1.10 Nutricionista 
Atribuições: SINTÉTICAS: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos do Município. 
GENÉRICAS: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de 
outros similares, organizar cardápios e elaborar dietas, controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares, planejar e ministrar cursos de educação alimentar, prestar orientações dietéticas por ocasião da alta 
hospitalar, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
1.11 Odontólogo 20h 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Diagnosticar e tratar afeções da boca, dentes e região maxilofacial; 
proceder odontologia profilática em estabelecimento de ensino, unidade móvel ou hospitalar. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do 
Município, bem como pela Unidade Móvel; fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo 
tratamento; fazer extrações de dentes; compor dentaduras, preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, 
trabalhos de pontes; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios 
dos serviços executados; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, impressos, 
escritas, etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
1.12 Odontólogo 40h 
Atribuições: SINTÉTICAS: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a 
odontologia profilática. 
GENÉRICAS: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 
realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 
01/96) e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção 
básica para a população adstrita, encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros 
níveis de assistência, assegurado seu acompanhamento, realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados, emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações 
de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específico, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em 
saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de 
saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho 
desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD) e executar outras 
tarefas afins, inclusive com trabalho e atividades no programa Saúde da Família. 
 
1.13 Professores 
Atribuições: SÍNTESE DE DEVERES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 
da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 
registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
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1.14 Psicólogos 
Atribuições: SÍNTESE DE DEVERES: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da 
orientação educacional e da clínica psicológica. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, 
estabelecendo os requisitos necessário ao desempenho dos mesmos, efetuar pesquisas sobre atitudes, 
comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade, assessorar o 
treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso de instituições 
assistências, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e 
personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e 
sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso 
estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confecciona e seleciona o 
material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos 
desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as 
necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada 
caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; executar tarefas afins. 
 
1.15 Psicopedagogo 
Atribuições: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades específicas de planejamento, administração, supervisão 
escolar e orientação educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino. Atender individualmente ou em grupos de 
alunos com problemas de aprendizagem e alunos portadores de necessidades educativas especiais das escolas 
municipais de ensino fundamental e escolas de educação infantil. Atuar na parte de coordenação pedagógica ou 
orientadora dos estudantes e até mesmo dos professores.  
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Assessorar no planejamento da educação municipal; propor medidas visando ao 
desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; 
participar na elaboração, execução e avaliação de projetos de treinamento, visando a atualização do Magistério; 
integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando aspectos a serem dimensionados, estimulando a 
participação do corpo docente na identificação de causas e na busca de alternativas e soluções, participar da 
elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar, do Regimento Escolar e das Matrizes Curriculares; 
participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do processo 
ensino-aprendizagem; participar das atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, 
execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a 
legislação do ensino, prolatar pareceres; participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e nos 
demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação e Desporto; integrar grupo de trabalho e comissões; coordenar 
reuniões específicas; planejar, junto com a direção e professores, a recuperação de alunos; participar no processo de 
integração família-escola-comunidade; participar da avaliação global da escola. Analisar as causas que fazem com 
que os alunos tenham problemas na aprendizagem e propor soluções para que as crianças possam superar os 
obstáculos e aprender normalmente, analisar individualmente a criança e identificar qual é o problema de 
aprendizagem dela, e, a partir disso, desenvolver atividades e soluções para poder sanar essa dificuldade. Interferir 
nos métodos de ensino dos professores. Pode fazer uma intervenção individualizada, verificar o perfil do aluno e ver 
se ele é condizente com a metodologia adotada na escola. 
 
1.16 Veterinário 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes, 
em função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento 
das criações já existentes no Município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação 
daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, especialmente o 
de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial 
dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 
veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e 
orientar a profilaxia da raiva. Será o responsável técnico do SIM -  Serviço de Inspeção Municipal, realizando a 
inspeção sanitária “ante e post-martem” e tecnológica, obedecendo a legislação vigente; executar tarefas afins, 
inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 
 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
2.1 Técnico em Contabilidade 
Atribuições: SINTESE DOS DEVERES: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades 
fazendárias que envolvam matérias financeira e econômica de natureza complexa. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Supervisionar os serviços fazendários; realizar estudos e pesquisas para o 
estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do Município; planejar modelos e formulas contábeis; emitir 
parecer sobre operações de crédito; organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar projetos 
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sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias; realizar a análise contábil e estatística dos 
elementos integrantes dos balanços; organizar a proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de 
fundos e auxílios recebidos pelo Município; assinar balanços e balancetes; executar a escrituração analítica dos atos 
ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; conferir 
balancetes auxiliares; slips de caixa, escrituração de fichas e róis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; 
conferir guias de juros e apólices da dívida pública; examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a 
existência de saldos nas dotações  orçamentárias; executar outras tarefas correlatas. 
 

3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
3.1 Agente Comunitário de Saúde 
Atribuições: ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção 
da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 
ATRIBUÇÕES GENÉRICAS: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de 
sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva, registrar, para controle das ações 
de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, estimular a participação da comunidade nas 
políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que 
fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras 
atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
3.2 Agente de Combate a Endemias (ACE) 
Atribuições: SINTÉTICAS: realizar ações de atenção à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
Unidade Básica de Saúde, no domicílio e demais espaços comunitários, identificando problemas de saúde, 
garantindo o encaminhamento aos serviços, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos, da realização das ações programáticas, 
coletivas e de vigilância em saúde. 
GENÉRICAS: realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em 
que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; 
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais 
prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas 
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a investigação 
epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; 
realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades 
de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial 
atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; identificar e 
registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos 
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; 
orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção 
individual e coletiva; identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de 
saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território; informar e 
mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no 
ambiente para o controle de vetores; conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as 
pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; estimular a participação da comunidade nas políticas 
públicas voltadas para a área da saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de 
educação, esporte e lazer, assistência social, entre outros; executar ações de controle/agravos de simulídeos; 
registrar em formulários específicos as informações referentes as atividades executadas, conforme orientação do 
programa de controle de simulídeos; executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta 
de reservatórios de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição 
de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de 
animais e levantamento de índice amostral tecnicamente indicado; executar ações de controle de doenças utilizando 
as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; realizar 
e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; executar ações de campo 
em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; e exercer 
outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo 
Sistema Único de Saúde. 
 
3.3 Almoxarife 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos próprios do almoxarifado, tais como a aquisição, guarda 
e distribuição de material. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Supervisionar os serviços de almoxarifado; preparar lista dos materiais necessários 
ao abastecimento; promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas tendentes a 
assegurar a pronta entrega dos mesmos; organizar e manter atualizado o registro do estoque do material existente no 
almoxarifado; realizar relatórios sobre as informações pertinentes ao almoxarifado; efetuar ou supervisionar o 
recebimento e a conferência de todas as mercadorias; estabelecer normas de armazenagem de materiais e outros 
suprimentos; inspecionar todas as entregas, supervisionar a embalagem de materiais para distribuição ou expedição; 
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supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais; proceder o tombamento dos bens; informar 
processos relativos a assuntos de material; executar outras tarefas correlatas. 
 
3.4 Atendente de Creche 
Atribuições: Síntese dos Deveres: Executar atividades de orientação e recreação infantil. 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a 
orientação de profissional da educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em 
auxílio ao professor; executar, orientar e auxiliar as crianças no que refere a higiene pessoal; auxiliar na alimentação; 
servir as refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentar, auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação 
motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde e o bem 
estar das crianças comunicando ao professor qualquer alteração ajudando, quando necessário, comunicar ao 
professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da 
frequência diária e mensal das crianças; executar outras tarefas afins. 
 
3.5 Auxiliar Administrativo 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos complexos de escritório que envolvam a interpretação de 
leis e normas administrativas, especialmente para fundamental informação, incluindo-se nestes, a organização e 
orientação dos serviços de guarda e arquivo de documentos. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Examinar processos relacionados com a legislação e os assuntos gerais da 
repartição; redigir pareceres de certa complexidade; reunir e preparar informações ou expedientes que se fizerem 
necessários para decisões na órbita administrativa; elaborar relatórios gerais e parciais; redigir qualquer modalidade 
de expediente administrativo; laborar e examinar minutas de contrato; elaborar ou verificar a exatidão de quaisquer 
documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa; conferir o 
valor dos lançamentos de impostos e taxas; organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos de 
documentação e legislação; supervisionar a execução de tarefas de rotina administrativa; fazer ou orientar 
levantamento de bens patrimoniais; levantar dados sobre receita e despesa; exarar despachos interlocutórios ou não; 
de acordo com a orientação do superior hierárquico; executar tarefas afins. 
 
3.6 Fiscal Sanitarista 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Executar a fiscalização sanitária em estabelecimentos comerciais, de 
prestação de serviços, de ensino, de armazenagem, de saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de 
água, executar serviços de profilaxia e política sanitária, entre outros. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática; inspecionar 
estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus 
interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para 
lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos funcionários; inspecionar 
estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e 
sanitários; fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e derivados; zelar pela 
obediência à legislação sanitária; reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; 
apreender carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção; fiscalizar locais que prestam serviços 
à saúde ou manuseiem insumos relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência 
da violação à legislação pertinente; comunicar a quem de direito os casos de infração que constar; investigar queixas 
que envolvam situações contrarias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias 
consideradas insatisfatórias; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; participar do 
desenvolvimento de programas sanitários; participar na organização de comunidades e realizar atividades educativas 
e de saneamento; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; proceder e acompanhar processos 
administrativos de programas sanitários; instruir autorizações e licenças na respectiva área de atuação; executar 
atividades para cumprir convênios firmados com outros Entes e órgãos; cadastrar, licenciar, inspecionar, autuar, 
coletar amostras e apreender produtos nos estabelecimentos e áreas de fiscalização de sua competência; zelar pela 
obediência ao regulamento sanitário; desempenhar ações de vigilância entomológica; coletar e investigar 
triatomíneos – barbeiros (transmissor de doenças de chagas); monitorar dengue, zica vírus, chikungunya e febre 
amarela; realizar coleta e investigação de lagartas, realizar avaliação epidemiológica para avaliar infestação de 
simulídeos e ocorrência de roedores (transmissores de leptospirose e hantavirose); coletar investigar e monitorar 
escorpião, morcegos (transmissores da raiva humana), bugios (monitorar a circulação do vírus de febre amarela), 
carrapatos (monitorar a circulação de febre maculosa e outras rickettsioses); e outras atribuições correlatas. 
 
3.7 Fiscal Tributário 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: executar trabalhos no lançamento e fiscalização dos tributos de 
competência do Município. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: verificar a ocorrência do fato gerador dos tributos de competência do Município; 
efetuar o lançamento dos tributos de competência do Município e a respectiva notificação dos sujeitos passivos; 
realizar visitas, vistorias e verificações ‘in loco’ em estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços 
e residências, bem como nas obras em andamento no Município; requerer documentos, livros fiscais e quaisquer 
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outras espécies de expedientes necessários à análise da situação tributária dos sujeitos passivos; proceder as 
inscrições em Dívida Ativa e respectivas notificações; cumprir e fazer cumprir a legislação tributária; lavrar autos de 
infração, aplicando sanções; manifestar-se em todos os expedientes relacionados com a legislação tributária; auxiliar 
em estudos para aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais; auxiliar em estudos para o aperfeiçoamento da 
legislação tributária municipal; apresentar relatórios de atividades e outras tarefas correlatas. 
 
3.8 Tesoureiro 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Receber e guardar valores; efetuar pagamentos, ser responsável pelos 
valores entregues à sua guarda. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Receber e pagar em moeda corrente, receber, entregar e guardar valores; 
movimentar fundos; efetuar nos prazos legais, os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; informar, dar 
pareceres e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria, endossar cheques e assinar 
conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; 
efetuar pagamentos; efetuar selagem e autenticação mecânica; executar tarefas afins. 
 
3.9 Monitor de Educação Básica 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos 
relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino ou no transporte 
escolar e nos afazeres e deslocamento que tenham por finalidade o desenvolvimento educacional, artístico, 
recreativo, cultural ou desportivo e visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-maneiras, de 
educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de 
seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando em recreação; zelar 
pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; auxiliar professores na promoção de atividades 
recreativas e de interação social; manter limpo e organizado o local de trabalho; executar, orientar e auxiliar as  
crianças  no que refere a higiene pessoal, auxiliando durante as refeições; observar, zelar e orientar durante horário 
de chegada e saída de alunos na escola, objetivando preservar a ordem, organização e segurança do espaço 
escolar; acompanhar de maneira individual ou grupal alunos com deficiência e Transtorno Global do Desenvolvimento 
em suas diversas atividades; zelar pelo desenvolvimento integral, continuo e progressivo da criança; participar de 
formação promovidas pela mantenedora; participar de reuniões; desempenhar atividades relacionadas ao 
acompanhamento dos alunos no transporte escolar; participar da organização e execução das atividades realizadas 
em visitas, eventos, passeios e outras festividades sociais, auxiliando em tarefas como transporte, controle de 
presença, organização de entrada e saída, monitoramento de atividades, encaminhamento e organização de filas; 
auxiliar no recolhimento e entrega dos alunos que fazem uso do transporte escolar, acompanhando na entrada e 
saída dos veículos, zelando pela segurança, inclusive durante o trajeto percorrido; praticar os atos necessários para a 
manutenção da ordem, segurança e disciplina no momento do transporte e de outros deslocamentos ou eventos 
realizados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas a função e ao desenvolvimento do ensino. 
 
 

4. NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
4.1 Motorista  
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do 
Município. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 
confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo, comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito 
porventura existente, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar o grau de densidade 
da água da bateria, bem como a calibragem dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros, tubos de oxigênio, macas, 
etc; dar plantão diurno e noturno quando necessário, executar tarefas afins. 
 
4.2 Operador de Máquinas 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Operar máquinas, rodoviárias, agrícolas e tratores. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas assim como abaulamentos; 
abrir valetas e cortar talude, operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e trabalhos 
semelhantes; operar com máquinas agrícolas de compactação varredouras mecânicas, tratores, etc.; comprir com 
rolo compressor, cancha para calçamento ou asfaltamento; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, 
preparando-as para plantio; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo bom funcionamento dos 
mesmos; executar tarefas afins. 
 

5. NÍVEL ALFABETIZADO 
5.1 Auxiliar de Serviços de Obras  
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: execução, sob a supervisão, de tarefas braçais simples, que não exijam 
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conhecimentos ou habilidades especiais. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar arrumar e elevar mercadorias, 
materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, 
varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais, proceder a limpeza de oficinas, 
depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar 
dos sanitários; recolher lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar no recebimento, entrega, 
pesagem e contagem de materiais; cuidar de recipientes de lixo, terrenos baldios e praças; cuidar de ferramentas, 
máquinas e veículos de qualquer natureza; executar tarefas de jardinagem, plantio e adubagem de flores e gramas 
para a conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; auxiliar, sob supervisão, a poda de árvores; cuidar 
de árvores frutíferas; molhar plantas; operar motosserra e roçadeira, conhecendo o mecanismo de partida do motor, 
aceleragem e manuseio, verificar o nível do óleo lubrificante e vistoriar as máquinas para mante-las em condições de 
funcionamento; operar outras máquinas e equipamentos utilizados em jardinagem e cortes de gramas; executar 
conserto simples em móveis, portas, janelas, esquadrias e outras peças de madeira; auxiliar em tarefas de 
construção de bueiros, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar na montagem de toldos, palanques, cabines e 
andaimes; auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças de concreto; auxiliar no assentamento de 
tijolos, pedras, ladrilhos, telhas, manilhas, meios-fios e tubos de concreto; participar dos trabalhos de construção de 
lajes de concreto, caixas de boca de lobo e caixas de inspeção, sob a supervisão; carregar areia, pré moldados e 
outros materiais utilizados nos serviços; auxiliar na montagem, desmontagem, reparo e ajustamento de sistemas 
hidráulicos e na localização e reparo de vazamentos em tubulações, encanamentos e demais condutos hidráulicos; 
auxiliar na instalação de louças sanitárias, caixas-d’água, chuveiros e outros; auxiliar no preparo de tintas e 
execuções de tarefas relativas à pintura de superfícies externas e internas das edificações, muros, meios-fios e 
outros; auxiliar nas atividades de reparos em vias municipais e em demais obras realizadas; zelar pela boa 
conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços típicos da função, 
comunicando ao chefe imediato ou supervisor qualquer irregularidade ou avaria; manter limpo e arrumado o local de 
trabalho; requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas das atividades; zelar pela boa qualidade 
do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; executar outras atribuições afins. 
 
5.2 Merendeira-Servente 
Atribuições: SÍNTESE DOS DEVERES: Confeccionar a merenda escolar e proceder à limpeza em geral. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da 
merenda escolar; preparar refeições balanceadas de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita 
vigilância técnica sobre a condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração 
os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado 
de conservação; zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de 
utilização, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios, refrigeração e outros; servir a merenda nos utensílios próprios, observando as quantidades 
determinadas para cada aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de 
alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e 
refeitório; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, 
móveis, instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de 
trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; 
executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo 

Língua Portuguesa (C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

Legislação (C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

05 

05 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Professores 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação/Estrutura e Funcionamento (E/C)*  

Fundamentos da Educação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

10 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

02 

02 

02 

- 

05 

45,00 90,00 

Nível Técnico  

Língua Portuguesa (C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

Legislação (C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

05 

05 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Nível Médio  

Língua Portuguesa (C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

Legislação (C)* 

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Nível 
Fundamental 
Incompleto 

Língua Portuguesa (C)* 

Matemática/ Raciocínio Lógico (C)*  

Conhecimentos Gerais (C)* 

Legislação (C)* 

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Nível 
Alfabetizado 

Língua Portuguesa (C)* 

Matemática (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

10 

10 

10 

3,40 

3,30 

3,30 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questões 

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos do 

total 

Professores  Prova de Títulos (C) - - - 10,00** 

Motorista e Operador de Máquinas Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Extrato do Edital de Abertura 04/03/2022 

Publicação do Edital de Abertura 04/03/2022 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
04/03 a 

31/03/2022 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
04/03 a 

08/03/2022 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 14/03/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos do Resultado dos Pedidos de Isenção da 
Taxa de Inscrição e envio de documentação complementar 

15/03 a 
17/03/2022 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição após Recurso 21/03/2022 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 01/04/2022 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 01/04/2022 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas com 
Deficiência 

01/04/2022 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que 
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

01/04/2022 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

04/04/2022 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 11/04/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos da Homologação Preliminar das 
Inscrições, Período de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e de Regularização de 
Foto 

12/04 a 
14/04/2022 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após Recurso 20/04/2022 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 20/04/2022 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 20/04/2022 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 20/04/2022 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 01/05/2022 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  02/05/2022 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 02/05/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

03/05 a 
05/05/2022 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 17/05/2022 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

17/05/2022 

Último dia para envio das documentações de Identificação Especial (item 6.8) e alteração de 
dados cadastrais (item 6.21) 

17/05/2022 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 18/05/2022 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 18/05/2022 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 18/05 a 
18/06/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

19/05 a 
23/05/2022 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas  25/05/2022 
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Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetiva 

25/05/2022 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio Público de Desempate 
– cargos sem 2ª etapa 

27/05/2022 

Edital de Convocação para a Prova Prática – Cargos Motorista de Caminhão e Operador de 
Máquinas 

27/05/2022 

Realização do Sorteio Público de Desempate – cargos sem 2ª etapa  01/06/2022 

Resultado do Sorteio Público de Desempate –   cargos sem 2ª etapa  01/06/2022 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargos de Professores 01/06/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos em ordem de 
classificação – cargos sem 2ª etapa 

03/06/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas com Deficiência em 
ordem de classificação – cargos sem 2ª etapa 

03/06/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas Negras ou Pardas em 
ordem de classificação – cargos sem 2ª etapa 

03/06/2022 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público – cargos sem 2ª etapa 03/06/2022 

Período para Entrega dos Títulos – Cargos de Professores 
02/06 e 

03/06/2022 

Realização da Prova Prática – Cargos Motorista de Caminhão e Operador de Máquinas 05/06/2022 

Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Professores 14/06/2022 

Consulta do Formulário de Avaliação da Prova Prática – Cargos Motorista de Caminhão e 
Operador de Máquinas 

14/06/2022 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Prática – Cargos Motorista de Caminhão e 
Operador de Máquinas  

14/06/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares Prova de Títulos 
– Cargos de Professores 

15/06 a 
20/06/2022 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova Prática 
– Cargos Motorista de Caminhão e Operador de Máquinas 

15/06 a 
20/06/2022 

Consulta às Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargos de Professores 28/06/2022 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos – Cargos de Professores 

28/06/2022 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Prática – Cargos Motorista de Caminhão e Operador 
de Máquinas  

28/06/2022 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova 
Prática – Cargos Motorista de Caminhão e Operador de Máquinas  

28/06/2022 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio Público de Desempate 
– cargos com 2ª etapa 

29/07/2022 

Realização do Sorteio Público de Desempate – cargos com 2ª etapa  04/07/2022 

Resultado do Sorteio Público de Desempate –   cargos com 2ª etapa  04/07/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos em ordem de 
classificação – cargos com 2ª etapa 

07/07/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas com Deficiência em 
ordem de classificação – cargos com 2ª etapa 

07/07/2022 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas Negras ou Pardas em 
ordem de classificação – cargos com 2ª etapa 

07/07/2022 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público – cargos com 2ª etapa 07/07/2022 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, 
da data estipulada neste Cronograma, nos site(s) www.fundatec.org.br e www.montebelodosul.rs.gov.br. 

1. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 
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1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável conforme 
Cronograma de Execução 

Domingo – Manhã Nível Superior, Nível Fundamental e Alfabetizado 

Domingo – Tarde Nivel Médio e Técnico 
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ANEXO IV – MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA DE 
VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

O candidato deverá enviar o laudo para a FUNDATEC, na forma prevista especificada neste Edital. O laudo médico 
deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.2.4 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital; 

b) Conter o nome e a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10). 

MODELO LAUDO MÉDICO: 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: _________________________________, CPF nº 

_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a 

existência de DEFICIÊNCIA ___________________________________________________________. 

 
a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia 

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita ou adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL/ INTELECTUAL (  ): 

A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta 
adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: 
comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, ou independência na 
locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________ Idade Atual: _________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________ 

Data da emissão deste Laudo: ____________ 

_____________________________________ 
Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          42 

 

ANEXO V – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS 

 

Microárea Abrangência 

Microárea 01 Sede I – Proximidade do Campo. 

Microárea 02 
Comunidade Capela São José, Comunidade Capela Bom Conselho (Colussi), Capela 
Nossa Senhora das Graças. 

Microárea 03 
Comunidade Capela Santa Bárbara, Comunidade Capela Nossa Senhora da Saúde e 
Comunidade Capela Santa Rita. 

Microárea 04 
Comunidade Linha Armênio Alta (Rosário), Comunidade São Marcos e Comunidade 
Pederneira Capela Nossa Senhora de Fátima. 

Microárea 05 Sede II – Proximidade do Cemitério. 

Microárea 06 
Comunidade São Miguel 100 da Leopoldina, Comunidade Santo Antônio 80 da Leopoldina 
e Comunidade Capela Santo Isidoro. 

Microárea 07 
Comunidade Linha Fernandes Lima Capela São Paulo, Comunidade Capela São Pedro e 
Comunidade Nossa Senhora do Caravággio. 
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos nesse Anexo. 

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexar na alínea junto aos títulos entregues). 

c) Será considerada a data final de encerramento das formações, e não a data de emissão do título.  

d) Requisitos do cargo, considerando qualquer um dos citados no Quadro Demonstrativo de Cargos, item 1.1, não 
serão avaliados, portanto, não devem ser postados nas alíneas de pontuação. A avaliação do enquadramento dos 
requisitos para admissão é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS. 

e) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos e/ou de carga 
horária. 

f) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário On-line de Entrega dos Títulos e anexado 
aos títulos entregues, sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

g) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade para 
comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da declaração e 
também anexar aos títulos entregues. 

h) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em período 
concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de Títulos, desde 
que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 

i) No Formulário On-line de Entrega de Títulos, os documentos serão avaliados no item correspondente ao que o 
candidato postou o documento. 

j) Não serão avaliados documentos de identificação ilegíveis, os quais não permitam a conferência das 
informações necessárias para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios 
dos títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  

k) Juntamente com os documentos para Avaliação Curricular e/ou de Títulos, é necessário que o candidato 
encaminhe a cópia do(s) certificado(s) de conclusão da formação, de acordo com a exigência do requisito do cargo 
no campo específico para esse documento no Formulário Online, conforme quadro 1.1 do Edital de Abertura. Esses 
documentos NÃO SERÃO PONTUADOS. 
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2. TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO – CARGOS: Professores 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

(desde que não constante como requisito de cargo) 

Tipo de documento(s) para comprovação 

Item Descrição 
Quantida

de 
Máxima  

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I. I 
Doutorado 
(Stricto Sensu) 

1 4,0 4,0 

a) Diplomas;  

b) Declarações, conforme modelo descrito no item 3 deste 
Anexo, que sejam: devidamente assinadas e com o 
carimbo da instituição; ou emitidas pela internet desde que 
contenham código de autenticidade eletrônico; ou com 
assinatura digital desde que contenham código de 
autenticidade eletrônico; 

c) Certidões de conclusão expedidas pela instituição de 
ensino, quando o candidato estiver aguardando a emissão 
do diploma. 

d) Concluídos até a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva.  

d.1) Será considerada para avaliação apenas a data de 
finalização, considerando a data limite informada na 
Tabela de Avaliação de Títulos. 

d.2) Serão considerados independentemente da área de 
atuação. 

e) No caso do item III, além das especificações acima, os 
documentos devem ter as seguintes características: 

e.1) em caso de Especialização Lato Sensu, tanto no caso 
de cursos ministrados à distância como nos presenciais, 
ter explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; ou  

- referência expressa às resoluções do Conselho Nacional 
de Educação no que tange ao estabelecimento das 
normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação 
Lato Sensu, em nível de especialização.  

II. I
I 

Mestrado (Stricto 
Sensu) 

1 3,0 3,0 

III. I
I
I 

Especialização 
nas modalidades: 
- Lato Sensu 
- MBA 

2 1,5 3,0 

TOTAL GERAL EM 
TÍTULOS 

4 - 10,00 
 

 

3. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso ou, no caso de experiência profissional, do emprego/função/cargo exercido;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante;  

- Para avaliação em experiência profissional, deve constar a área de atuação, a descrição das atividades 
básicas desenvolvidas, quando o cargo descrito na Declaração seja diferente do cargo pleiteado. 

 

4. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL 

4.1 Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 

4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente serão aceitos 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 
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b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, tradução 
de língua estrangeira ou código de autenticidade eletrônico; 

d) comprovação de requisito do cargo por outro certificado, diferente do que foi entregue para a Prova de Títulos, 
possibilitando a pontuação do título encaminhado; 

e) esclarecimento referente ao requisito do cargo. 

f) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, visto 

ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 

transparência do certame. 

4.3 Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

4.3.1 No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação. 

4.4 Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 

Nº Descrição do Motivo de Inferimento 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

1.  Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c” 

2.  
Considerados requisitos de escolaridade do cargo, seja 
qual for o citado no Quadro Demonstrativo de Cargos, 
item 1.1 do Edital de Abertura 

Ver item 1, alínea “d” 

3.  
Nome diferente ao da inscrição e sem a apresentação 
da declaração de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

4.  

Declarações que não estejam em papel timbrado ou 
com o carimbo da instituição, bem como sem 
informações como: data de emissão, CNPJ, dados de 
contato, nome e cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado 
no item 3. 

5.  Sem a devida descrição do nome do participante Ver item 4.3.1, alínea “c” 

6.  Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a” 

7.  Ilegíveis ou rasurados Ver item 4.3.1, alínea “d” 

8.  Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

9.  
Faltam informações necessárias para avaliação da 
Banca, tais como: carga horária, datas de realização 
(início e fim), código de autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira ou código de autenticidade eletrônico. 

10.  
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

11.  

Emitidos pela internet, mas sem a possibilidade de 
autenticação eletrônica ou que o código de 
autenticidade não valide as informações constantes no 
documento apresentado. 

Reenvio do título com possibilidade de 
autenticação. 

12.  Sem verso enviado e que seja necessário para Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
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avaliação. documento. 

13.  Sem tradução, quando em língua estrangeira. Tradução juramentada 

14.  Documentos não referenciados no Formulário On-line 
de Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d” 

15.  Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

16.  
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos 

Ver item 2 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Nº Descrição do Motivo 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

17.  Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

18.  Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

19.  Não é Pós-graduação na modalidade Lato Sensu ou 
Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

20.  Pós-graduação, MBA, Mestrado ou Doutorado não 
concluído até o prazo estipulado em edital. 

Ver item 2 

21.  Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de 
apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, 
monografia, dissertação ou tese, assim como outro 
documento que não atenda as exigências expressas na 
grade de pontuação. 

Documento com as caracteristicas corretas 
referente ao mesmo curso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


